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O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA (DF), 
INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O 
NÚMERO 00.000.000/0001-91, ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELOS ADMINISTRADORES DO CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÕES, NO FINAL 
QUALIFICADOS, E A EMPRESA RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., INSCRITA NO 
CNPJ/MF Nº 04.947.601/0001-67, SEDIADA À AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR Nº 215 – BLOCO D – 
6º ANDAR – JD. SÃO LUIZ – CEP: 05804-900 – SÃO PAULO (SP), NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO(S) SIGNATÁRIO(S) AO FINAL QUALIFICADO(S), ADIANTE DENOMINADA CONTRATADA, 
FIRMAM O PRESENTE ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 2018.7421.4433, FORMALIZADO EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.303, DE 30.06.2016, O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO 
BANCO DO BRASIL (RLBB), PUBLICADO NA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL 
(WWW.BB.COM.BR) EM 03.07.2017, NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA PADRÃO FOI APROVADA PELO PARECER JURÍDICO Nº 25777, DE 
14.11.2017. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO – OBJETO  
 
O presente aditivo tem por objeto:  
 
a) A Repactuação de preços negociando entre as partes, conforme prevista na Cláusula Quarta do 

Contrato, decorrente da CCT DF000616/2020, com efeitos financeiros a partir de 23.02.2021; 
 
b) Alteração das Cláusulas Terceira (Preço) e Décima Quarta (Garantia), em virtude da alteração 

prevista na alínea “a”; 
 
c) Alteração dos Documentos nº 02 (Demonstrativo de orçamento de custos) e nº 03 (Relação das 

dependências onde os serviços serão prestados) do Contrato, em virtude da alteração prevista na 
alínea “a”; 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO – ALTERAÇÕES 
 
PREÇO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de até 
R$ 78.155.712,32 (setenta e oito milhões, cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e doze reais e 
trinta e dois centavos), pela prestação dos serviços objeto deste contrato. O valor unitário da USTIBB é de 
R$ 65,25 (sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

 
Parágrafo Primeiro – Os serviços prestados serão mensurados em Unidade de Serviço de TI do Banco do 
Brasil (USTIBB) de acordo com o estabelecido no Documento nº 01 e pagos em regime de empreitada, sob 
o modelo fábrica de software, considerando valor da USTIBB demonstrada no Documento nº 02 – Planilha 
Demonstrativa de Custos e com base no quantitativo apurado de cada OF realizada. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o serviço da disciplina Implementação de Software seja executado seguindo 
metodologia ágil de desenvolvimento, serão acionadas tarefas específicas da metodologia, constantes do 
Guia de Métricas de Serviços de TI do Banco do Brasil.     
 
Parágrafo Terceiro – Artefatos/relatórios específicos serão definidos pelo CONTRATANTE para comprovar 
essa participação. 
 
Parágrafo Quarto – O valor total dos serviços corresponderá ao somatório dos valores relacionados nas 
OF entregues no mês e será ajustado conforme a apuração mensal do NMSE, que poderá gerar 
percentuais de desconto. O percentual de desconto será utilizado para ajustar a menor o valor total a ser 
pago no mês de referência, obtendo o Valor Ajustado a ser pago naquele mês. 

 
Parágrafo Quinto – Nos valores fixados no “caput” desta cláusula estão incluídas todas as despesas 
necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço. 
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GARANTIA CONTRATUAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante de 
garantia, em uma das modalidades previstas no Edital, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. 
 
Parágrafo Primeiro – A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de assinatura deste contrato no seguinte endereço: Banco do Brasil S.A. – Centro Administração de 
Contratos - Belo Horizonte (MG), situado à Rua da Bahia, n° 2500 – 6° andar, Bairro Lourdes – CEP 30160-
012 – Belo Horizonte (MG). 
 
Parágrafo Segundo – O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não apresentada a garantia, 
no prazo e local estipulados no parágrafo anterior. 
 
Parágrafo Terceiro – Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do CONTRATANTE solicitar 
formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. 
No caso de supressão, a alteração na garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação 
da CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço contratado. 
 
Parágrafo Quarto – A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o 
CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive em caso de rescisão. 
 
Parágrafo Quinto – Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Sexto – O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando do término ou 
rescisão do contrato, desde que não possua dívida inadimplida com o CONTRATANTE e mediante 
expressa autorização deste. 
 
Parágrafo Sétimo – A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da 
contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não serão aceitas se o 
garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO - RATIFICAÇÃO  
 
O contrato em referência fica ratificado em todas as suas CLÁUSULAS, termos e condições não 
expressamente alterados neste documento, que àquele se integra, formando um todo único e indivisível.  
 
Fica resguardado ao CONTRATANTE o direito à revisão dos preços em decorrência da desoneração do 
INSS nos encargos sociais, disciplinada na Lei nº 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012 (e pertinentes 
alterações posteriores), que possibilita a redução de custos previdenciários das empresas indicadas na 
referida legislação. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento. 
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DOCUMENTO Nº 2 DO CONTRATO 
 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTO DE CUSTOS  

 
Data de apresentação da proposta     
Município   Brasília-DF 
Ano do acordo, convenção Coletiva ou sentença Normativa em Dissídio Coletivo Maio de 2020 
Nº de meses de execução Contratual   60 

   

MONTANTE "A" 

A.1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Remuneração Valor (R$) 

Custo de Mão de Obra 32,02 

Total da Remuneração 32,02 

Nota: Caso existam outras verbas remuneratórias, estas devem ser especificadas (p.ex.: horas extras, adicional 
noturno, etc.) 

A.2: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

GRUPO 1 - Encargos sociais % Valor (R$) 

INSS - (preenchimento pela Empresa) 0,00% 0,00 

SESI ou SESC 1,50% 0,48 

SENAI ou SENAC 1,00% 0,32 

INCRA 0,20% 0,06 

Salário Educação 2,50% 0,80 

FGTS 8,00% 2,56 

Contribuição Adicional – RAT ajustado (RAT x FAP) - comprovado em GFIP - 
(preenchimento pela Empresa) 

1,00% 0,32 

SEBRAE 0,60% 0,19 

Total 14,80% 4,74 

Nota (1): Os percentuais de encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente 

Nota (2): Percentuais incidentes sobre a remuneração 

GRUPO 2 - Encargos trabalhistas Valor (R$) 

13° Salário 2,67 

Adicional de Férias 0,89 

Férias (remuneração do substituto) 2,67 

Ausência por doença (custo do substituto) 0,08 

Licença Paternidade (custo do substituto) 0,01 

Afastamento Maternidade (custo do substituto) 0,08 

Ausências Legais (custo do substituto) 0,08 

Aviso prévio trabalhado (custo do substituto) 0,02 

Subtotal 6,50 

20
18

74
21

44
33

 -
 5

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
u
n
d
a
m
e
n
t
o
 
n
o
 
§
 
2
º
 
d
o
 
a
r
t
.
 
1
0
 
d
a
 
M
e
d
i
d
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
n
º
 
2
.
2
0
0
-
2
,
 
d
e
 
2
4
 
d
e
 
a
g
o
s
t
o
 
d
e
 
2
0
0
1
.

O
s
 
d
a
d
o
s
 
d
a
s
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
s
 
e
s
t
ã
o
 
r
e
g
i
s
t
r
a
d
o
s
 
a
o
 
f
i
n
a
l
 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.



ADITIVO N° 05 AO CONTRATO N° 2018.7421.4433, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO EVOLUTIVA, CORRETIVA, ADAPTATIVA E PERFECTIVA DE SOFTWARE NO MODELO FÁBRICA DE 
SOFTWARE – LOTE 1; ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E SERVIÇOS BANCÁRIOS, CELEBRADO ENTRE O BANCO DO 
BRASIL S.A. E A EMPRESA RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., DECORRENTE DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA 2017/03965 (7421) – LOTE 01. 

4 de 6 

GRUPO 3 - Provisão para Rescisão Valor (R$) 

Aviso prévio indenizado 0,13 

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,01 

Multa do FGTS – em caso de aviso prévio indenizado ------- 

Multa do FGTS (40%) 0,80 

Contribuição Social (10%) – Lei Complementar 110/2001 0,26 

Multa do FGTS – em caso de aviso prévio trabalhado --------- 

Multa do FGTS (40%) 0,20 

Contribuição Social (10%) – Lei Complementar 110/2001 0,06 

Subtotal 1,46 

GRUPO 4 - Reincidência dos encargos sociais Valor (R$) 

Reincidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2 0,96 

Subtotal 0,96 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 13,66 

   Valor (R$) 

TOTAL DO MONTANTE "A" (Remuneração + Encargos Sociais e Trabalhistas) 45,68 

 
  

   

MONTANTE "B" 

B.1 - Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

Auxílio Alimentação 3,51 

Assistência médica e familiar 1,72 

Seguro de vida, invalidez e funeral 0,08 

Transporte 0,00 

Total de Benefícios Mensais e Diários   5,31 

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 
EMPREGADO) 

B.2 - Insumos Diversos Valor (R$) 

Materiais 0,40 

Equipamentos - custos com depreciação 0,80 

Total de Insumos Diversos   1,20 

   Valor (R$) 

TOTAL DO MONTANTE "B" (Benefícios + Insumos) 6,51 

MONTANTE "A" + MONTANTE "B" 52,19 
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Custos indiretos e lucro % Valor (R$) 

Custos indiretos (despesas operacionais e administrativas) 4,59% 2,40 

Lucro 3,81% 2,08 

Total 4,48 

Nota (1): Custos indiretos calculado sobre Montante "A" + Montante "B" 

Nota (2): Lucro calculado sobre Montante "A" + Montante "B"+ Custos Indiretos. 

      

Tributos % Valor (R$) 

Tributos --------- --------- 

PIS/PASEP 0,65% 0,42 

COFINS 3,00% 1,96 

ISS 5,00% 3,26 

INSS (preenchimento pela Empresa) 4,50% 2,94 

Total 8,58 

Nota (1): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

    

CUSTO TOTAL POR USTIBB R$ 65,25 

    

ESTIMATIVAS UTILIZADAS 

Auxílio Doença (n° estimado de faltas) 0,90 

Licença Paternidade 2% 

Licença Maternidade (probabilidade de ocorrência) 6,82% 

Faltas Legais (n° estimado de faltas justificadas) 0,90 

Aviso Prévio Trabalhado (n° de dias que o empregado pode faltar o serviço, sem prejuízo da 
remuneração - custo de substituição) 

0,24 

Aviso Prévio Indenizado (% empregados que poderão ser demitidos sem concessão de aviso prévio) 5,00% 
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DOCUMENTO Nº 3 DO CONTRATO 

 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 

 
 
LOTE Nº 01: Escrituração Contábil e Serviços Bancários 
 
 

Prefixo / Nome da 
Dependência 

Endereço 
Saldo de USTIBB 

disponível em 
23.02.2021 

VALOR – R$ 

9909 DITEC / GDIGI 
S I A Setor de Áreas Públicas – Lote D – 
Ed. Sede VI (S I A Sul) – Zona Industrial 
(Guará) – Brasília – DF – CEP 71215-901 

824.563 65,25 

 
 

20
18

74
21

44
33

 -
 5

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
u
n
d
a
m
e
n
t
o
 
n
o
 
§
 
2
º
 
d
o
 
a
r
t
.
 
1
0
 
d
a
 
M
e
d
i
d
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
n
º
 
2
.
2
0
0
-
2
,
 
d
e
 
2
4
 
d
e
 
a
g
o
s
t
o
 
d
e
 
2
0
0
1
.

O
s
 
d
a
d
o
s
 
d
a
s
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
s
 
e
s
t
ã
o
 
r
e
g
i
s
t
r
a
d
o
s
 
a
o
 
f
i
n
a
l
 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.



Documento assinado eletronicamente pelos signatários abaixo relacionados, com fundamento 
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